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Regional do Trabalho da 24ª Região.

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrégio Tribunal

I

-

R.A.

Distribua-se com urgência.

Campo Grande,29.09.93

MARCIO yúR~L AMARO

/S'uiz Presidente
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!

v~ à presença de Vossa

o Ministério Público do ~rabalho, por

s~u representante que est~ subscreve,

Exce Iênc ia, para propor com b1ase nos arti
I

gos 129, II e III da Constituição Federal, 6º, VII, " d "e 83,

da Lei Comp Iementar nº 75/93, 1º, IV e 3º da Le i nº 7.345/ B5 ,

AÇNJ CIVIL PlJBLlCA CIM PEDlOO DE LIMINAR

contra as ~presas:

1. S8MDO - Serviços de 6mPreitada e
I

Construções Ltda., CGC Nº 16.683.211/

001 - 06, inscrição Estadual nº 435.145.216 - 0035, e~tabelecida'
I

a Rodovia BR - 362, ~ 137 - Zona Rural - Fazenda Boa Aguada - Mu

nicípio de Agua Clara, MS;

-~----
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Par -

presa estabelecida

estabelecida à Rodivia BR -

3. R~ - Energética Ltda.,

2. PILAR - Agro Florestal

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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do, MS;

377 e 68 - Fazenda Japecanga - Municipio

~ 377 e 68 - Fazenda Japecanga - Município de Ribas do

MS. ,

tendo em vista a utilização de trabalhadores em condições subuma-

nas, sem qualquer direito trabalhista assegurados pela legislação
. I

vigente, nas carvoarias local izadas no Município de RibasL, do Rio
I
I

Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. :
I

I

r

".
I - OOS FATOS

•
r

I

1. A Federação'dos Trabalhadores na A
I

I

gricultura do Estado de Matai Grosso '
I

I
do Sul - F E T A G R I, apresentou den~ncia junto à Prbc~radoria'

----- I
I

da Rep~blica no Estado, solicitando a adoção de medidas ino senti-
r

I

do de coibir a prática de " trabalho escravo" nas carvdarias do
I

I

Município de Ribas do Rio Pardo e Aguan Clara - M.S. ( doc. nº J.)
I
I
I

I
I

2. O expediente foi remetid6 pela Pro-
I
I

curadoria da República no

curadoria Regional do Trabalho - 24ª Região, com sede

de na data de 09 de setembro de l.993, em atendimento

põe o inciso V do art. 83 da Lei Complentar nº 75, de

de 1.993.

Estado à Pro
,

I
I

em Campo Gran
i
I

alaque dis -
I

2b de Maio '
I
I

r

I

I
I

I
I
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3. Alega a FETAGRI - MS,

•

I

da Confederação Nacional dos ~rabalhad~
i

res na Ag r icu Itu ra - C O N T A G, consta tou que a " s itu a!ção de co.!!
I

fin~nto, desrespeito total aos direitos trabalhistas e [ausência'

I
total de atendimento na área da saúde e educação" vem pilorando gr~

I

dativamente, gerando práticas violentas com a aplicação de surras'
I
i

nos trabalhadores que apresentmn qualquer reivindicação •

J

o

que trabalhmn nas carvoarias do Município de Ribas do

I

4. Diz ainda, a denunciante, Ique existe

uma cadeia de intermediação, Ipara dis -
I..

farçar as responsabilidades dos verdadeiros empregadores~ sendo
I

pag~nto de salários feito em gêneros alimentícios, ficando o tra-
I

balhador permanentemente" endividado" com o seu empregador. Chmna
I

especial atenção a situação das crianças de 12 anos de idade abaixo
I

Ri~ Pardo. -ti'

I ct
5. O Ministé~io Público do ~rabalho, a-

I
través de seu Procurador-Geral e do Subprocurador-Geral Ido Trabalho

I
que a esta subscreve, acompanhado pelo Delegado Regional[ do Traba -

I
lho no Estado de Mato Grosso do Sul, realizou vistoria na Fazenda'

I

Boa Aguada explorada pela empresa SBMDD - Serviços de ~reitada e

Construções Ltda., constatando" in loco" o trabalho ~ condições'

. . [d
subumanas, inclusive de menores, os quais são arreglmenta os por

------------- I

pretensos empreiteiros denominados de " gatos ". ( grif1nos ).
----- I

I
I

6. A Delegacia Regional do trabalho no
I

Estado de Mato Grosso do Sui, realizou'
i

vistoria anterior na carvoaria Japecanga, explorada pel~s empresas:
I

[

I

I
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PILAR - Agro Florestal e Rorrm Energética Ltda., onde

•

I
tou o trabalho em condições subumanas, inclusive de menoresl.

I
I
I

7. O traba Iho é pago por produç!ão, ten
I

do como cota mi n Írrm a ser cumprfida pe-

los traba Ihadores, ex isti ndo dúv idas com a afêriçãó 1. do vo Iurrleme

d ido por par te dos traba Ihadores com a con tagem dos empre it!eiros.

I
I

I
8. A jornada de trabalho desen~olvida'

I

pelos trabalhadores nas carvoa~ias nor
I -

rrmlmente é de 05:00 às 18:00 hs., tendo inclusive que .. IvlgH~r os

São

fornos durante à noite.

nexistindo também, primeiros socorros nas empresas.

I
I

I
I

9. O transporte dos trabalhadores é ina
I

dequado, em camionetas descoberlas, sem
I

proteções laterais ou coberturas. Não é realizado pelas empresas ne
I -

nhum tipo de exame médico: aanissional, periódico ou demiss:ional,

I
I

I
I

I
10. A grande maioria dos traballhadores '

I
vêm de outros Estados, com a pr,edominân-

I
cia do Estado de Minas Gerais e, são trazidos pelos " gato~ ".

I
I

trazidos de seus Estados em caminhões" paus-de-arara" completa, I

mente sem segurança ou conforto, fugindo inclusive das bar~eiras po-

I

liciais até chegarem a Ribas do Rio Pardo, MS. I
I

I
I

11. Pelas vistorias realizadas~ foram
I

constatados muitos menores trabalhando'
I

nos fornos junto com seus pais, urrm vez que para atingir ai cota de
I

I
I

I

I
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produção, toda fmnília ajuda no trabalho, inclusive os menores

12 anos. Não é garantida frequência à escola.

i
I

12. Não são respeitados nenhum benefí

cio ao trabalho da mulher,

I
I

I

tendo em '

•
•

I

V ista que nenhum traba Ihador ca rvoe iro está reg istrado na emp r:esa •
I
I

A farta de registro prejudica os benefícios garantidos por leL!
I

I

I

I
I
I
I
I

13. A maioria dos alojamentos e das ca
I
I
I

sas são envoltas e cobertas com lona'
I
I
I

preta, é a única alternativa que a anpresa oferece ao trabalhador,
I
I
I

algumas casas são feitas de madeira de eucalipto e cobertas ~om te
I
I
I

lhas de eternit. A alimentação que é fornecida aos cortadores é re
I
I

I

guIar; a dos carvoeiros como os mantimentos são comprados pelos
I
I
I

próprios é feita pela família. i
I

I

I
I

14. Por seran as casas mu ito pró1ximas '
I
I
I

aos fornos, a fumaça é constant~, provo
I -
I
I

cando doenças diversas, principalmente nas crianças, que sãO as ma-
I

I

I

iores vítimas. A água é depositada an tanques, ficando exposta a-céu
I
I

aberto. Foi constatado, ainda, a inexistência de sanitários! nas ca-
I

I
I

sas dos traba Ihadores, obr igando -os a faze rem suas neces si d,'adesen-

tre os eucaliptos.

f
I

15. Na data de dezesseis de setanbro pa
I
I

sado, o Senhor Secretário de E~tado de
!
I

Justiça e Trabalho, encmninhou à Procuradoria Regional do iTrabalho!
I
I

I

o Ofício nº 639/93, pelo qual solicitou sejmn determinadas~ as medi
I

I

i
das necessárias ao cumprimento da lei e à erradicação dessa indig -

:
I
I

I

I
I

I

L_
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n idade que a todos deve envergonhar. ( doc. nº o~

16. A matéria em anál i,se, foi objeto de
,

expediente encmninhadJ ao Egrégio Tribu

nal Regional do Trabalho da 24ª Região, pela Ilustre Juíza Geralda'

Pedroso, na sessão aaninistrativa de 24 de junho d1e 1.993. (doc. nº

0..3 ) . I

17. As condições' de trrbalho nas carvoa

rias no MUnicípio de Ribas do Rio Par -

do, objeto de inúmeras denúncias pela imprensa, entidades sindicais
I

organizações não governamentais, organismos internkcionais, está à

exigir uma providência eficaz no sentido de extirpar esse" mal so-

cial " incrustrado no Estado de Mato Grosso do Sull
!

18. Os fatos acima narrados, constata -
I

I

dos por vistorias realizadas, constitu-

em grave violação a legislação trabalhista vigente, sem que as em _

presas responsáveis pela situação, adotem providências no sentido'
!

de regularização da questão.

II - 00 DIREITO

2.1. Estabelece o artigo 3º da Consoli-

dação das Leis do TrabJlho:

" art. 3º - Considera-se empregado toda

pessoa que prestar serviços de natureza

não eventual a empregador, sob dependên

cia deste e mediante salário.

I
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i

Parágrafo ~nico - Não haver~ distin -

ções re Iat ivas à espéc ie dei~rego e

à condição do trabalhador, nem entre'
I

trabalho, técnico e manual. "

2.2. A fiscalização do trabalho que'
- ;

realizou as vistorias ao lavrar os au~

tos de infração, fê-l'mcombase.no ,ar,L,41entr_e}Out:rhs,'dj~S:PostLvosdaQT,'

tendo em vista que os empregados estariam trabalhando, bem regis _

tros na Carteira Profissional.

2.3. Haveria, portanto, dir~ito dos ~

trabalhadores ao reconhecimento'do vín

I
culo empregatício com a, empresa para a qual trabalham, já que, o

cont ra to de pres tação' 'de serv iços sob reg ime de empre itidas, ce Ie-
" 1'1 I

, I IIi. I

prati-

reco -

,,

2.4. Assim sendo, a ilegalilade
I

cada pelas Rés consiste no não

b rado en tre as emp resas. e os de nõm ina dos "_:g a,tos ", sub ~p re ite i -

/ I

ros, não passa de falsa "'!'Isubempreitada ", "que angaria trabalhado-

Incidência nalhiPõtese '
!

res e os colocam a serviços das empresas.

do art. 9º da CLT.

nhecimento do vínculo empregatício com os trabalhadores; inexistên

cia - por consequência de anotação da Carteira profissiJnal; assim

I

como reconhecimento de qualquer direito trabalhista, al~ do que'

permitirem o trabalho de menores em condições

a sua saúde ( art. 407 da CLT ), entre outras

de Infração em anexo.

de trabalho nócivas'

constante, dos Autos

I

L _
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I
2.5. Os Autos de Infração lavrados pe-

la Delegacia Region61 do Trabalho, não

foran suficientes para que as Rés, adotassan prbvidências no sentl

do de sanar as irregularidades encontradas no que se refere às no~

mas trabalhistas e de segurança e higiene do tr~balho, não restan-

do outra. alternativa: senão a interdição das apvidades das rés.

III - 00 CABltvENTO 9A AÇPD CIVIL PlELI

CA.

I
1. A promulgação, no último dia 20 de

I

maio, da Lei Complementar nº 75/93

Lei Orgânica do Ministério Público da União -, ~eio a consolidar I

definitivamente a atuação do MinistériQ Público do Trabalho no campo

da de fe sa dos in teresse s -d if uso s e co 1et ivos da !soc iedade, no âmb i-

to trabalhista, na medida an que previu expressa~nte a competência
I

do mesmo para:

I
" Art. 83 - ( •••. )

III - promover a ação civil pública no

I

âmbito da Justiça do trabalho, para de-

fesa de interesses coletivos, quando

desrespeitados os direitos sociais cons

titucionalmente gara~tidos "

Art. 84 - ( ••• )

II - instaurar inquétito civil e outros
I

procedimentos administrativos, sanpre I

I
que cabíveis, para assegurar a observân

I

i
cia dos direitos soci;ais dos trabalha -
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•

dores "

2. Se, antes da Lei Complementa'r nº 75/

93, era entendimento unânime da doutri-

na, que o Ministério Público do Trabalho tinha legitimidad~ para a-

juizar ações civis públicas para a defesa de interesses difusos e

coletivos relativos às relações de trabalho, tendo em vista que os

instrumentos ofertados pelo art. 129 da Constituição Feder~l se di-

rigiam indistintamente a todos os 4 ramos do Ministério Pública da

União e aos Ministérios Públicos Estaduais ( cfr. ARION SAYNJ ROMI-

TA, "Ação Civif',Pública Trabalhista - Legitimação do Mini'stério Pé
!I<,~ I1 -

blico do Trabalho pa'té!Agir ", .!..!!. Ltr 56-10/1165/1169; .AML\LRIMt\SCA

RO NASClrvENTO, 11 Inic'iativa Processual eMinistério Públicq ", cita-

do por VALENTIM CARRION, ~ " Comentár ios à Conso 1idação,'das Le is'

do Traba 1ho 11 , RT - 1992 - São Pau .•o, pg. 534,; JffiGE EDJARlX) DE

SruZA Mt\IA, " Os Interesses Difusos e a Ação 'Civil Públic,a no

to das Relações Laborais ", .!..!!. LTR - 56/09/1044-1047; N::USON

,
" Novas Ações Judiciais da Procuradoria da Justiça do Trabalho"

in "Curso de Direito Constitucional do Trabalho - Estudos em Home
I

nagem ao Prof. Amauri Mascaro Nascimento ", LTr - 1991 - 'São Paulo,
I

IVolume 11, pgs. 206/246 ), agora não mais resta dúvida s~bre tal le

gitimidade •

3. Além dos interesses colet,'ivosespecl.

ficamente trabalhistas, estabelece a

Lei Complementar nº 75/93 que:

" Art. 6º - Compete ao Ministério Públi
I

I
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co da União:

VII - promover o inquérito civil e a
I

ação civil pública para:
I

d) outros interesses individuais indis
i

•

poníveis, homogêneos, sociais, difusos
I

e coletivos" ( grifos Inossos ).

,
4. Hipótese nítida de interesse difuso,

I

al~ do coletivo, na esfera laboral, se
I

ria aquela constante do presente caso, onde, al~ de se defender o

i
interesse dos trabalhadores explorados se defende o ,trabalhador de-

sempregado, que poderia almejar a uma contratação palra o posto de

trabalho existente nas carvoarias. Nesse caso, seria: difuso o inte-

resse dada a impossiblidade de especificar o conjunt~ dos postulan-

tes ao emprego.

5. Assim, o Ministério Pú~lico do Traba

lho tem legitimidade para~ in casu, de-

fender tanto o interesse coletivo dos trabalhadores explorados qua~

to: interesse difuso da massa trabalhadora.

IV ) DA OOMPE~IA

1. Versando a demanda sobre direitos:
,

trabalhistas, fundados em lei, a compe-
I

"

tência para apreciar a controvérsia é da Justiça do Trabalho ( CF ,

arte 114 );
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2. Ta I competênc ia abrange [não apenas

•

os interesses coletivos ora defendi -
---------- I

dos, mas igualmente os difusos a eles conexos, dada a própria dic

ção do art. 114 da Carta Magna, que, diferentemente da bonstitui~

ção pretérita, que mencionava a conciliação e jUlgament10 de dis -
I

sídios entre empregados e empregadores ( CF 69, art. 142 ), fala'

agora em dissídios entre trabalhadores e empregadOres.! Se a in -
i

I
tenção do Constituinte foi abranger não apenas os empregados, mas

I

tambám os demais trabalhadores ( avulsos, temporários, bventuais ),

atingiu igualmente outros objetivos, dentro do princíPib hermenêu-

tico de que n a lei é mais inteligente do que o legiSla~Or n: tra-

osomentebalhador, utilizando a terminologia aristotélica, não é[

empregado in actu, mas tambám o empregado in potentia ou

empregave I.

temos que:

3. Quanto à competência hierárquica,

I

-',

a) a Lei 7.347/85, que criou a ação ci-
I
I

vil pública, prevê a regra geral que se
I -

ja a ju izada nos órgãos de 1ª instãnc ia. Ta I d iP Ioma Iega ~, que pre -

via a utilização do instrumento processual apenas para a defesa dos

I

interesses difusos concernentes ao meio ambiente, consumidor, pa

I .
trimônio histórico e cultural, teve ampliada sua abrang~ncla, para'

incluir a defesa tambám de outros interesses difusos e toletivos.

b) em relação aos interessel coletivos,

I

considerados abstratmente, a Jurisdição

Trabalhista os aprecia sempre através dos Tribunais e nunca pelos '

I
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pelos órgãos de 1ª instância, quer seja mediante d'.issídios coleti _

vos de natureza econânica ( que vismn à institução, de norrrm coleti-

va ), quer através dos dissídios coletivos de natureza jurídica (

que vismn à interpretação de norrrms legais e coletivas já existen

tes );

c) a adequação da Lei 7~347/85, insti -

tuidora da ação civil pública, à juris-
,
,

dição trabalhista i~õe a apreciação originária da causa pelos tri-

bunais trabalhistas, pois os interesses ~ disputa são coletivos e,

a providência jurisi:lici:ànal requerida t~ caráter genérico, no sen-

tido de se i~ôr ao.réu a cessação do procedimento c',ontrário;à le _

gislação trabtdhista, sen:'se perquirir sobre o número dos atingidos

pela decisão judicial;

d) a sentença proferida na ação civil

pública teria, assim, caráter geral e

abstrato, possibilitando aos atingidos pelo procedimento genérico'

contrário à legislação trabalhista vir a pleitear, ~ ações de cum-

primento, indenizações ou multas pelo descumprimento da mesma ( ar-

tigo 21 da Lei 7.347/85, combinado com os arts. 95 e 98 da Lei nº '

8078/90 );

I

e) conforme a abrangência da lesão à or

d~ jurídico-trabalhista é:que se fixa-

I

rã a competência funcional das Cortes Laborais, sendo do TST a com-

petência para as ações civis públicas de âmbito supra-regional ou

nacional, e os TRTs, para as ações de âmbi to i local ou r'egional;
I
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I
I

f) IN CASU, o âmbito regional de atua-

ção das Rés enseja a competê~cia do E.

Tribunal Regional do Trablaho - 24!! Região.

v - 00 PEDloo LIMINAR

As cond ições de traba Iho nas: carvoar i-

as de Ribas do Rio Pardo, exige uma a-

I

ção eficaz por partes das autoridades competentes. O ajuizamento'

é

da presente ação civil pública, em que pese a abnegação ~ o esfor-
'\

ço pessoa I dos iIús.tre s Ju ízes do E. T r ibuna I Re g iona I do T raba;, _
\

I ho da 24!! Re g ião, pe 11 as fases processua is pró p r ias, cr iai uma ex _

pectativa de solução para o futuro.

5.2. Até que transite em julgado a de-

cis~o que será proferida na ação civil
I

pública, o interregno verificado servirá, tão somente, para que as

empresas Rés, retornem os trabalhadores a seus locais de 0figem,sem

o cumprimento das obrigações trabalh;istas a que estão sujérita-s.

5.3. O Poder Judiciário não pode, iner
I

te assistir de camarote o infortúnio'

dos trabalhadores, que explorados pelas" subempreiteiras i" no cor

te e produção de carvão, nas carvoarias de Ribas do Rio Pardo, sem

I

que nenhuma medida se adote para solucionar o problema hoje exis _

tente.

5.4. Diante deste quadro tão nefasto

é que, a tutela jurisdicional !se mos -

tra mais que necessária, imprescindível.
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I

I

5.5. A liminar ora requerida é admiti-
I

da pela Lei da Ação Ci1vil Pública, sem

contar o poder geral de cautela assegurado a todo ~uiz/pelo artigo

798 do Código de Processo Civil, de modo a evitar que uma das par-

tes, antes do julgamento da ação,

grave e de difíci1 reparação.

cause ao d- . I dlrelto a outra,

I

lesão

5.6. Não resta a menoridúvida que, a

continuar no estágio atual, os traba -

lhadores das carvoarias, ainda que venham a possui;, no futuro,

'. I

qualquer direito trabalhista, correm o risco de não percebê-los
-"

considerando que, fatalmente, serão devolvidos a seus locais de o-
I

rigem.

....

5.7. A concessão de li~inar " inaudita

I
altera pars ", torna-se diante do qua-

I
dro atual, indispensável e inadiável, sob pena dos trabalhadores'

sofrerem danos e prejuízos irremediáveis, pos até o julgamento
I

da

ação se tornará inócua face o retorno dos trabalhadores aos locais

de origem.

Diant-e Ido expols'tioe com base no ar ti go

12 da Lei 7.347/85, requer o Ministé -
I

rio Públ ico do TrabâJho a concessão da ordem I imina~ " inàudi'tà'l '

altera pars ", determinando a interdição das carvoa~ias, explora -

das pelas empresas Rés, considerando as condições de itrabalho agre~

si vas à segurança e a saúde dos traba Ihadores, e ao Idescumpr imento
I

total da legislação trabalhista vigente.
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A ação civil pública pode ter por obje-

to " a condenação em dinheirojou o cum-

primento de obrigação de fazer ou não fazer" ( Lei nº 7.347/85, a~

tigo 3º ). No caso da utilização de trabalhadores sem vÍllouloo em -
I

preg~tÍcio com as Rés, a exigência da obrigação de fazer, consiste'

na admissão dos trabalhadores pelas empresas, conjugada c~ a obri-

i

gação de não fazer, no sentido de se exigir que a partir de agora,

as Rés deixem de se utilizar de trabalhadores sem vínculo empregat!

"cio e de trabalho ae menores •

6.2. No caso da defesa dos in~eresses '

difusos relativos ao meio ambiente, p~

trirTlÔniohistórico e cultural, a Lei 7.347/85 ( regulament,ada pelo
I

Decreto 92.302/86 ), estabelece que a indenização em dinheiro pelo

dano causado reverterá para o Fundo Federal de Reparação de Interes
I

I

ses Difusos Lesados ( art. 13 ). No dizer de HUGO NIGRO ~ZILLI:

I

" E objetivo do fundo gerar rebursos p~

ra a reconstituição dos bens lesados.

Trata-se de fundo a que a dout~ina cha-

ma de fluid recovery, ou seja, deve ser

usado com certa flexibilidade para uma'
I

recons t ituição quetta:ãoprec isa - e às

vezes nem mesmo pode ser exatmmente a

do mesmo bem lesado ( ••• ) Ao1criar-se

um fundo fluído, chegou-se a maneira ra

I
zoável de enfrentar o problemal ( )'

sobrevindo condenação o dinheiro obtido
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será usado ~ finalidade bompatível

com sua orig~ ( ••• ) o ideal, mesmo

ao nosso ver, seria a cria~ão de di _

versos fundos ou pelo menos diversas'

contas ~ cada fundo. Assim poderia '

I
distinguir os ingressos e as despesas

I

conforme os danos privessem de lesão'

ao meio ambiente, ao consumidor, ao

patrimônio cultural ou a outro inte _

"

resse difuso" ( " A Defesa dos Inte-
, ~

• resses Difusos em Juízo ", RT
I

São Paulo, págs. 173-174 ).
"

1988,

•

I.
~ 6.3. No caso da defesa dos Interesses

- --f

coletivos e difusos na áreal trabalhis-.---,,..
i

~, a aplicação da lição do ilustre promotor paulista leva à con-

clusão de que se deve buscar um fundo compatível com o interesse'

lesado. Nesse sentido, a indenização postulada ~ juizo1através da

ação civil pública e trabalhista deve reverter a favor do Fundo de

Amparo ao Trabalhàdor ( FAT ), instituído justamente para proteger

o trabalhador contra os males do des~rego.

6 •4. O FAT fo i cr iado pe Ia L,ei 7. 998/9 O

para o custeio do seguro-des~rego (a~
I

tigo 10 ), tendo como principais receitas as contribuições do PIS /

i
PASEP e de multas apl!cadas aos contribuintes ou àguelesque desob-

I
servar~ a legislação incidente ( arts. 11 e 25 ), estas últimas'

Icalculadas anteroirmente ~ BTN e atualmente ~ UFIR. Atualmente

o FAT socorre, através do seguro-des~rego, quase 400.000 trabalha
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dores desempregados no Brasil, propiciando um ingresso médio de 1.
I

39 salários mínimos a esses trabalhadores. No entanto,os recursos'

r

arrecadados através do PIS/PASEP, que também devem atender ao paga
I -

me nto do abono anua I a toda a ma ssa traba Ihadora , slão in su f ic ien -

tes para atender às necessidades da massa

da, em período de recessão econmnica pelo

trabalhad~ra desemprega-

qual o Br~sil passa ulti
I -

mamente. Assim sendo, a destinação das indenizações Ipostuladas nas

I

ações ciNisllpúblicas trabalhistas ajuizadas, ao FAT~ garantiria

da forma mais adequada a reparação dos danos decorréntes do decum-
I

primento da legislação trabalhista.

6.5. Considerando os documentos que aco~

panham a inicial, o Minirstério Públ ico'

i
do Trabalho, na def,~sa;.lda ordem jurídica-laboral e dos interesses

I

difusos e coletivos com ela relacionados, p I e i ~ e i a:

1. imposição de obrigaçãd de não fazer,
!

em:

I

1.1. não utilização de trabalhadores sem
I

registro ( art. 41 tla CLT );
I

1.2. não utilização de trabalhadores me-

I

nores nas atividades de corte de ma
--- I

deira e produção de car~ão;
r

1.3. não exigir dos tra~alhadores jorna-

da de trabalho sup~rior a 08 ( oi -
I

to ) horas diáriasie 44 ( quarenta'

!

e quatro) horas s~manais;

I

2. imposição de obrigação de fazer, con-
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sistente em:
I

2.1. reconhecimento do vínculo empregatí

I

cio dos trabalhadores cmn as empre-
I

sas Rés;

i
6.6. No caso das obrigaçõ~s de não fazer

postula-se a fixação de mUlta, no valor'
I

de 5.000 UFIR ( cinco mil Unidades Fiscais de Referência ), em re-

lação a cada trabalhador que for encontrado fora das condições es-

I

tabelecidas pela sentença a ser prolatada ( Lei 7347/85, art. 11 )
I

Nesses termos, espera o Ministério Públi

co do Trabalho seja a pr~sente ação ci -

vil pública julgada procedente com imposição às Ré~ das obrigações
I

de fazer e não fazer como medida de

JUS T IÇA.

Dá-se à presente ação o valor de CR$ 50.

000.00 ( cincoenta mil cruzeiros reais)

para efeitos meramente fiscais.

I

Brasília" 27 de setembro de 1.993 •

..
~ZPERElRA
~~~~;~~radOr-Geral do
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 24.a REGIÃO

ATA DE AUDIENCIA

Aos 28 dias do mês de janeiro do ano de 1.9 94 • reuniu-se a

_4 __ ! Junta de Conc.iliação e Julgamento de Campo Grande/HS I presentes

aro) Exmo{a) Juiz(a) Presidente Dr(a) ADEHAR DE SOUZA FREITAS _

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 4

J.C.J. 2370 I 93 , entre parles: HINISTt:RIO pLrBLICO DO TRABALHO

e SEHCO - SERV. DE EI".IPREITADAE
-------------------- -------------------
_C_0_N_S_TR_U_ç_lí_E_S_L_'I_'D_A_+__0_2 Reclamante(s) e Reclamado(s), respec:ivamente.

Às 13 = 30 heras. aberta a audiência, foram, de ordem doCa) ~Dr.Juiz(a) Presidente.

apregoadas as partes. Presente o autor. Presente a ré SEHCO, representada pelo

Sr. Célio Lamunier de Carvalho, aaompanhado pelo seu procurador, Dl".

João Alfredo Daniezzi. Presente a ré PILAR. representada pelo Sr. Jo-

sé Filho de Andaade, acorílpanhadopelo Dl".João Frederico Ribas. Presen

te a ré ROHA, representada pelo Sr. Harco Aurélio Alves Silva. acompanha

da pela Drª Verônica Scarpelli Cabral. ~

De início, o procurador da ré PILAR. requereu a juntada de

procuração -'outorgada pela empresa PEREIRA DA SILVA ENPREENDIHENTOS 11'10

BILIÁRIOS S/A, incorporadora da ré PILAR AGRO FLORESTAL LTDA. Defere-se

a juntada.

A seguir, pelo Juiz Presidente foi proposta a conciliação,

sendo que a mesma, apesar da boa vontade das partes. não foi possível

por hora, digo, por ora.

A seguir. passou-se à inquirição das partes e à oitiva das

testemunhas.

Dispensado o depoimento do representante ~o Ministério pU.

blico.

Depoimento do representante legal da elnpresa SEMCO: C~LIO

LN'ffiNIERDE C&~VALHO. Inquirido, respondeu que: é gerente da empresa

desde março de 1993. Esclarece o depoente que os nomes "Boa Aguada" e

"Alterosa" referem-se ao mesmo im6vel, de propriedade' da Siderúrgica

Alterosa. A empresa ré explora o ramo de carvão, digo, carvoaria, na

referida propriedade. No período em que o depoente trabalha para a em
JT • 2';03

.-,
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presa, foi realizada uma vistoria no local, pela DRT. Isso ocorreu no

mês de setembro de 1993. Atualmente, a maioria dos trabalhadores vin-

culados à empresa estão registrados, isto em torno de 80%. Quanto aos
'.

restantes 20% estão sendo envidados todos os esforços para regulari -

zar a situação. Ainda hoje a empresa mantém empreiteiros, constituí -

dos por micro-empresas, para realizar parte dos serviços. Os serviços

realizados pelos empreiteiros dizem respeito à atividade principal da

empresa. Esclarece o depoente que os 20% do pessoal ainda sem registro

refere-se aos trabalhadores vmnculados aos empreiteiros. Mostradas as

depoen te as fotografias de fls. 88 e seguintes, o mesmo afirn1.ouque as

mesmas retratam, com algumas diferenças, o trabalho nas, digo, na sua

carvoaria. Afirmou que a empresa não permite o trabalho de m$nores,

mas, pelo fato de os mesmos residirem com a família na referida propri~

dade, é difícil evitar que os mesmos permaneçam junto aos fornos. A e~

presa fornece EPls aos trabalhadores. Existe uma escola na propriedade,

frequentada pelos filhos dos trabalhadores. Afirlna o depoente que a

"proposta de melhoria" enviada pela empresa para a Comissão 'Permanente

de Investigação e Fiscalização das Condições de Trabalho de }~to Grosso

do Sul (fls. 264/266), já estão sendo implementadas. Repergv.ntas do Re-

presentante do Ministério Público: O depoente não sabe se nos autos la~

DRT existe alguma penalidade com relação à utilização de

trabalho de menores pela empresa.Alguns dos empreiteiros da empresa já

foram seus empregados, sendo que existenl contratos dntre estes e a em-

presa. Constratos por escrito, esclarece. O contrato ao qual o depoen-

te se refere, utilizado pela empresa, é realizado nos terlnos daquele

que se encontra às fls. 57/62. O pagamento dos serviços dos empreitei-

ros tanto pode ser realizado por quinzena ou mensalmente. Os trabalha-

dores vinculados ao emprei teirorecebem por produção, ou s,eja, por me-

tro de carvão ou de madeira cortada. Os pagamentos realizados aos ernprei

eeiros são feitos nos termos dos documentos de fls. 430/453 dos autos.

Os pagamentos são realizados na forma mencionada em tais doculnentos,

sem qualquer dedução de impostos. Tendo em vista que recebem por pro-

dução, são os próprios trabalhadores quem estabelecem as suas jornadas

de trabalho. Em média, os trabalhadores laboram cerca de 4 a 5 horas

por dia. Os trabalhadores dos subempreiteiros são contratados na sua

grande maioria no Estado de !-1inasGerais. são os pr6prio~ subemprei tei
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ros quem realizam a contratação. A empresa apenas transporta os traba-

lhadores daquele Estado até a fazenda Alterosa. Algusn, digo, Alguns '

trabalhadores vêm com a família, sendo que a empresa, digo, sendo que

os empreiteiros empregam os serviços apenas das pessoas nlaior,de idade,

excluídas as mulheres. As mulheres só são empregadas no trabalho de can

tina, sendo que a maioria trabalha em casa. A empres~ fornece gêneros

alimentícios aos empreiteiros, cujas ilnportâncias são depois desconta-

das quando da realização do acerto quinzenal ou mensal. A empresa rr~n-

tém uma lista com o nome dos gêneros alimentícios e Os respectivos pr~

ços, pela qual os empreiteiros fazem o pedido, para depois distribuir

aos trabalhadores. Atualmente, a empresa rnantém cerCéilde 10 a 12 em-

preiteiros. Existe uma grande rotatividade dos trabalhadores vinculados

aos enwreiteiros. Normalmente, cada trabalhador fica em torno de 60

dias e depois retornam ao seu ~stado de origem. Alguns voltam, tempos

após, e outros não. Não existe praticamente rotatlviaade dos enwreitei-

ros. No retorno ao Estado de origem, é a empresa que transporta os tr~

balhadores. Em média, cada trabalhador aufere cerca Çl.eum salário míni

mo e meio mensal. O pagamento dos trabalhadores é fe;i.toem dinheiro,

sempre sobrando alguma importância, mesmo após o desconto dos gêneros

alimentícios. A maioria dos trabalhadores chegam à etlpresa sem docu- ~

mentos pessoais, sendo que esta tem procurado providenciar a document~

necessária. A empresa não possui cadastro dos tr~balhadores vincul~

dos aos subempreiteiros. Pelo que o depoente sabe, ~subempreiteiros po~

suem l)_marelação dos trabalhadores a eles vinculados. Geralmente as pe~

soas empregadas no serviço são pessoas sadias. Normalmente as pessoas

vindas de outros ~stados trabalhavam na mesma ativid~de, relacionada

ao ramo de carvoaria. Reperguntas do procurador da En~resa PILAR: não

existe nenhum vínculo jurídico entre as empresas PILAR e SE:t1CO. Repergun

tas da procuradora da enwresa Ror1A: não é o mesmo o local de prestação
.,

I

de serviços dos trabalhadores das empresas SE~~O e ROI'~. Esclarece o de

poente que ambas as empresas localizam-se na mesma Região.

Depoimento do representante da empresaPILAR: JOS~ FILHO DE

ANDRADE. Inquirido, respondeu que:a fazenda denominada "Japecanga", é

de propriedade da empresa PILAR. Na referida £azel1d~ é eÃ~lorado re£lo
I -

restamento, belnassim o ramo de carvoaria. A empresa PILAR explora ape. -
nas a atividade, de reflorestamento, sendo que a atividade de carvoaria

é explorada pela SiderV_rgica Valinhos. A empresa ~IDAR possui contrato

\
\



pJ - JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAUtO DA 2~ REGIAO

P. 2370/93 fls. 04

com a Siderúrgica Valinhos, para exploração da atividade de carvoaria.

O depoente n21.osabe se a Siderúrgica Valinhos explora pessoalmenté a

atividade de carvoaria, ou se mantém prepostos ou empreiteiros. O cor-

te de madeira é realizado por empregados da pr6pria PILft~. A empresa

PILAR não mantém contratos eom empreiteiros. Todos os trabalhadores da

empresa PILP.~, sem exceção, são registrados. O depoente s6 foi uma vez

ao local onde funciona a carvoaria, não tendo notado, nesta ocasião,

a presença de menores no local. Quando fêz tal visita, era por volta

das 17:00 hs. Reperguntas do Representante do Hinistério Público': O

depoente trabalha na cidade de Campo Grande, não sabendo se a empresa

PILAR foi fiscalizada pela DRT na fazenda "Japacanga", ou se esta foi

autuada. Não existe outra empresa, além da PILAR, que faça o cOFte de

lenha na fazenda Japecanga. A madeira explorada é constituída, predo

minantemente, de eucaliptos, existindo unIapequena parcela de pinos,

digo, pirmus. Huito embora conste como endereço da fazenda a BR 163,

a mesma não se localiza nas proximidades desta rodovia, mas sim 110Huni

cípio de Ribas do Rio Pardo, a mais ou menos 60 Km da rodovia que vai

para Três Lagoas(BR 262). Sobre os contratos de prestação de sérviços

de fls. 226/237, o depoente afirmou que não conhece os empreiteiros ali

mencionados, esclarecendo que a empresa PEREIP~\ DA SILVA E~WREEEDlBENTOS

IMOBILIÁRIOS S/A incorporou a empresa PIL1\R, não sabendo qual a data ~

ue tal ocorreu. Os trabalhadores empregados pela PIL1U~ são contratados

na própria fazenda, sendo que a mesma não busca trabalhadores em outros

Estàdos. A empresa fornece moradia aos trabalhadores, que são, atual-

mente, em número de 70 pessoas. A empresa fornece cesta básic~ aos tra-

balhadores, graciosamente. Pelo que sabe o depoente, a jornada de tra-

balho dos empregados da empresa tem início às 07:00 11s, com "liérminopor

vol ta d2,s 16: 00 hs e intervalo de uma hora diária. A empresa: ré mantém

~Wl Brnlbulatórioda fazenda, instalado recentelnente. Nada mais.

DepoimerJ.todo representante da empresa RONA. HAl~ÇO AUR~LIO

ALVES SILVA. Inquirido, respondeu (lue:A é:\b_vidadeda emoresa ROI-IAé a- . .
produção de carvão vegetal. Tal atividade é explorada na fazenda Jape-

canga. A empresa RO}IA possui um contrato de fornecin~nto de madeira com

a empresa PILAR, com tal madeira é produzido carvão, e post~riorme:nte

é vendido às Siderurgias. A empresa ROHA também possui VJil contrato de

compra e venda de carvão coma siderV.rgica Valinhos, empresa essa que'

sua principal compradora. Existe permissão da empresa PILAR, constan e

JT .2013.1
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do contrato firmado com a empresa ROHA, para a exploração da atividade

de carvoaria na .fazenda Japecanga. Todos os trabalhadores vinculados à

carbonização são da empresa I<.01-i4..Atualmente todos os trabalhadores em

tal atividade, sem exceção, são registrados pela empresa RO~U\.A empr~

sa não mantém empreiteiros. Os trabalhadores cUmprelTIjornada d~ oito

horas diárias, havendo contrato de prorrogação, por mais duas horas.

A enwresa fornece EPls aos empregados, sendo que, inclusive, fbi contra

tada una empresa especializada, que realizou um levantamento na empresa,

visando a detectar a existência de risco aos empregados, durante o tra-

balho. A empresa RONA já foi fiscalizada duas vezes pela DI<T, sendo que

a lª vez foram constatadas irregularidades e na segunda não foi consta

tada nenhmna. 'rodas as irregularidades detectadas na lª fiscalizaçã.o

já foram solucionadas. A empresa possui em seu quadro apenas dois meno

res, com idade próxima aos 18 anos, ~las que não trabalham em ~rea insa

1 b t b' , "h d_u re. A empresa am em mantem tres muL eres como emprega as, mas ne-

nhun~ trabalah, digo, trabalhando em área insalubre. Repergv~tas do

representante do Ministério Público: a lª fiscalização, a que o depoen-

te se referiu, ocorreu em Julho de 1993, ou melhor, e1:1agosto de 1993,

pelo que se recorda o depoente. A 2ª fiscalização ocorreu no mês de de

zembro/93. Por ocasião da lª fiscalização a empresa mantinha empreitei

ros. Após a lª fiscalização, a empresa deixou de contratar el'npreiteiros.

inda hoje, a empresa busca trabalhadores no estado de }Iinas Gerais, sen

do que inclusive esses trabalhadores são registrados. Atualmente, a e~ ~

presa faz uma triagem prévia, só trazendo trabalhadores coma document~

ção pessoal corapleta. A maioria de tais trabalhadores encontrava-se de-

sempregada no Estado de origem. &Y1te:riormentetais trabalhadores, sem

exceção, já trabalhavam no ramo de carvoaria. l<eperguntas do procurador

da er.lpresaSEHCO: Os trablhadores da empresa ROl,i.!\.dispõem do descanso

semanal l"elilunerado,conforme determina a Lei. Esclarece o depoente que

o laudo elaborado pela empresa cujo titular é o Engenheiro ,Dl". Lara, é

e aquela mencionada, digo, é aqule mencionado nas NRs mencionadas ma Lei

que re~~la as atividades e as providências a serem tomadas com relação

à segurança no trabalho. Nada mais.

l~ TES'TENUNHA. Dl". ORLANDO COSTA HA1~QUES LEITm, RG 5128305,

SSP/SP. Engenheiro, divorciado, residente à r. Rio Grillldedo Sul, 315.

Jd dos Estados. Nesta. Advertido e compromissado. Inquirido, respondeu:

o depoente participou de fiscalização tanto na fazenda JapecanCja quanto

JT -2013.1
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na fazenda Boa Aguada. Em ambas as ocasiões, na qualidade de Delegado

Regional do Trabalho, o depoente chefiou as dua~.fiscalizações, ajSquais

se deram em razão de denúncias com relação à irregularidades trabalhis-

tas praticadas pelas empresas rés, e ainda, acompanhando a CODlissão

permanente de fiscalização das destilarias e carvoarias, que havia sido

criada recentemente. Ao que se recorda o depoente, a lª fiscaliz$ção

ocorreu no mês de jilho/93 e a 2ª no mês de setembro. A lª fiscal;i.zaçâo

foi realizada na fazenda Japecanga e a 2ª na fazenda Boa Aguada. Em anl

bas as oportunidades forfuilencontradas várias irre~11aridades, tais como

falta de regis tro, condições subhVJnanas de trG',balho,menox'es trq.balha!2.

do, nenhUXla espécie de EPI era fornecida, excesso de jornada de trabalho,

parte de higiene em desconformidade com a legislação, etc... POl" ocasião

das fiscalizações, foram .autuadas as empresas RQ1.'IA e PIL.AR, na fazenda

Japecanga. Na fazenda Boa Aguada foi {'1.v_tuadaa empresa SEI.iCO. .t'~pós,as

empresas foram convocadas a comparecer na Delegacia Regional do T:i"abalho

em Campo Grande, ocasião em que estava presente a comissão. Quando da

re1"mião em Ce.mpo Grande, p.s, digo, os empresários foram notificados das

irregularidades detectadas, sendo proposta a realização de melhorias.

E]TI(lezembro de 1993, o depoente retornou .. à faZel1.da Japecanga, 'ocasião

em que constatou alg, digo, que alguns dos proble~~s já havia~ sido so

lucionados. O depoente não retornou à fazenda Boa Aguada, após a fisco.

Reper~untas do representante do !1inistério Público: as fisca~1
I

lizações em que o depoente p?~ticipou foranl realizados os relatórios

de £ls. 34/37 e 41/43, cujos ter,-noso depoente ratifica expressamente,

haja vista que menciona as reais condições detectadas nas propriedades

em ar.lbasas fiscalizações. Nui to embora o depoente não tenha detectado

nada em tal sentido, hov.veram denúnicas, digo, denv.ncias tanto na fis-

calização da empresa SEHCO quanto na fiscalização da empresa ROHA, no

sentido de que estas mantinham uma espécie de segl.1rança,com o intuito

de amedrontar os trabalhadores. O depoente recebeu o ofício de fls.

e 21/22, oriundo da F'ETAGIU/HS. O depoente não sabe quem tiro.~~.as fo:togr~

fias de fls. 88/101, mas as mesmas retratam as condições encontradas nas

fazendas, quando das fiscalizações. O tipo de trabalho das empresas fi~

calizadas era diferente, uma vez que a empresa PIL!0~ apenas e)~lorava o

ramo de madeira e as empresas SENCO E ROl'Ill..a exploração de carvoaria.

'l'odavia,os tipos de infração constatadas, cor:lrelação a lE?gislação

trabalhista, foram praticamente os mesmos. Reperguntas do procurador

JT - 2013.1
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da PILAR: o depoente não se recorda se por ocasião das fiscal~zações

a que se referiu, foi lavrado algv.r:1auto de :j.n.í?j~é\çãocontra a empre-

sa PILAR. Reperguntas do procurador da SE}ICO: a divergência havida en-

tre o relatório final de visita (fls 34) e mautmde infração de fls

45/50, deveu-se ao fato de que o número de en~regados mencion~do nos

autos de infração (140) foi conclusão decorrente dos fiscais da D1?-'1'

que participararn.das fiscalização (3 fiscais, 2 médicos do trabalho e
,

1 engenheiro), os quais percorreram apenas uma parte da fazenda, não

tendo tempo de percorrê-la em seu total, ao passo que, pela informação
I

dos membros da comissão, que no dia da fiscalização eram mais.ou menos

30 pessoas, os quais saíram em grupos e fiscalizaram praticamente toda

a fazenda, chegou-se à conclusão que o número de trabalhadoreJ ali exi~

tente realmente era grande, em número de mil trabalhadores. ESclarece o

depoente que pode ser que o número de trabalhadores não chegasse a mil,

mas certamente era muito superior aos 140 mencionados nos autos de in-

fração. O depoente ternconhecimento que a empresa SEi.ICO recorreu dos

autos de in@'ração. Afirma o depoente que as fotos de fls. 88/]01 retra-

tam a situ.ação encontrada por ocasião da fiscalização, tarabém:con rela-

ção à emp:l"'esaSEHCO. Não sabe o depoente se tais fotos foram tiradas por

ocasião da fiscalização. Por ocasião da -fiscalização na SEHCO, não foi

à direção da empresa que acompanhasse os membros da DRT e ela

comissão. A imprensa acomp&nholJ.a comissão, não sabendo o depoente se&2--

a empresa deu.permissão para tanto. I'.Iuito embora tivesse notícia atra-

vés do advogado da SEHCO, o depoente não sabe se a mesma reali,zau algu-

ma 1':1elho:r'ianas suas instalações. O pl'ocurador da er;~resa SEHCO pediu

que apresentasse ao depoente uma correspondência ol....iginária da ABRACAVE,

sendo que o mesmo confirmou que a recebeu. Hada nais, digo, repergl.:mtas

da procuradora da empresa ROHA: quando do retorno à fazenda Japecanga,
,

o depoente não se recorda se foi la~rado novo auto de infração, acredita~

do que não. Quando do retorno à fazenda Japecanga, o depo.onte :não con~
,

tatou a presença de empregados sem regis tro, os EPI s já estavatl sendo

utilizados pelos empregados, algumas casas dos trabalhadores já tinham

sido melhoradas, de acordo com a orientação da DRT, Nessa 2ª visita já

existiam filtros para que os trabalhadores pudesselilbeber água, insta-

lados nas casas; existiam tambores para a coleta de lixo,ber.lassül al-

gvns sanitários já constr~ídos. Nesta ocasião, o depoente teve conheci-

mento de que a empresa ROHA havia c

assistência médica aos trabalhadore
JT - 2013.1
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DEPOHlENTO da 2ª TE8'l'El.'IUNHA: NEi'lLEY .'~LEXAND:~EDA SILVA ABA

RIJJLA, RG 042181, 8SP/H8, advogado, casado, residente à r. Brilhante,

1766. l.Testa..Antes da advertência e do comproJ~ÜSSO da tester:n,ml1al:lpelo

Dr. procurador da en~resa PIL.~(, Dr. João Frederico Ribas, quis que fi

casse consignado o seguinte: "esse modesto advogaôo em seu :nome e em

nome de sua constituinte rende incondicionais homenagens à figura ilus

tre do depoente que tem abrilhantado a classe dos advogados, como um

dos mais insuperáveis advogados pela sua cultura Jurídica e combativi-

dade, além de professor universi tário, vem desenvolvendo v.m trabalho

profícuo à fre11te da Secretaria de Estado de Justiçta de :r-IS." Advertido

e compromissado. Inquirido, respondeu que: ;o:....depoc:C1;teesteve, em uma o-

casião, na fazenda de propriedade da empresa SEHCO, da qual não sabe o

nome. Tal visita deu-se em razão de denúncias que chegaram até o depoe~

te, com relação à.spéssimas condições de t:r'abalhoné\.referida empresa,

sobrev~do no que se refere à se~~rança e higiene. Em tal visita, também

esteve presente a comissão estadual de investigação e fiscalização das

condições ele trabalho nas carvoarias e destilarias, bem assim o Dele-

gado Regional do Trabalho, o Procurador Geral do Hinistério P'Ú.blicodo )

Trabalho, o Dr. J08.0 de Deus, procv~~ador do 'l'rabalho,bem assim 011tras~

:;:Isoasque se fazio.l:laCOTapanhar na ocasião. Por ocas~ã.o da visita foi

constatada a existência de trabalhadores sem registro enlcarteira. sendo

que os mesmos, na sua grande maioria, trabalhavam para el~lpreiteiros da

SEI'íCO. Tais empreiteiros são conhecidos como ligatos" • ,Na visita.. o dep,£

ente constatou que não eram fornecidos EPIs aos trabalhadores; as casas

dos trabalhadores eram extramamente rudes, sem a mínima condição de hi-

giene, sem dependências sani{:árias. A água utilizada p$los trabalhado-

res i3icava armazenada em latões, ao relento, Sel71qualqüer proteção. Du-

rante a visita, o grupo em que se encontrava o depoente, "cruzou" vál"'ias

vezes com lUna pessoa de moto. uma espécie ee fiscal da fazenda. Notou o

depoente que os trabalhadores ficavam intimidados coma pl"esença da men

cionada pessoa. Pela ouvida de alguns trabalhadores, o qepoente e o

grupo qu,e o acor,lpanhouconstataram qU.ea empresa £ornec~a gêneros alimen

tíci05, cuja importância era descontada por ocasião dos pagamentos. Re-

ceberam denúncias de traballladores, que no lnais das vezes sobrava muito

JT.2013.1
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digo, indagou de um dos funcionários da empresa sobre o porquê de não

sobrar dinheiro após a dedução. dos alimentos, ao que o mesmo respon-

deu que a empresa não tinha culpa se os trabalhadores pedianl leite,

macarrão, arroz e se comiar.lmui to. As fotografias de £ls. 88 e seguin-

tes £01" a111 enviadas pelo depoente ao l'.unistérioPúblico, sendo: que fo-

ram tiradas em data anterior à fiscalização. Não sabe o depoehte se

tais fotografias se referem à SEHCO, mas as condições encontrÇldas eram

praticamente silnilares. Esclarece o depoente que não presenciou criilllças

trabalhando quando da visita, sendo que é:\S iJeSrié' S: por outro lado, se

encontravam sujas de carvão. Também esclarece que n8.0 presenc:l.oua exis

tência de alojamentos 110S moldes constantes das fotos de fls. 96 e fls

101. Reper~üntas do Ministério Público: que o depoente assunli~ a Secre-

taria em 23.01.92. Tão logo assumiu, já recebeu notícia de tr~balho

escravo nas destilarias e c2.rvoarias. Pessoalmente, o depoente enca-

minhou o ofício de fls. 80/86, ao Sr. Hinistro do Trabalho, inclusive

acompanhado de fotografias. A única providência que o depoente tem co-

nhecimento tenha sido tomada a partir da entrega do ofício ao ].rinistro

do Trabalho, foi a co, digo, foi o estímulo à continuidade dos trabalhos

da Comissão já formada pela DRT, Secretaria da Justiça do Trabalho e

INSS. Qua::ldoda visita à propriedade da SEI1CO, a imprensa esteve prese~

te, incl1.1..siveuma emissora de televisão ele são Paulo. Tão logoconstat~

as irregularidades na propriedade da SEHCO, a comissão comU:nicou o

fato a todos os órgãos que pudesseJ;1ter alguma espécie de atuação, ou r

responsabilidade com relação ao problel;1aJ não sabendo, entretanto, se

qualquer providência foi totmda por tais órgãos, até a presente, data.

Na visita na propIDiedade da SE11CO, o depoente só constatou una mulher

trabalhando nos fornos, isso log'o quando chegaram à fazenda, na Sl),a

entrada. Perguntas do pl"ocurador da SEI:ICO:não existe qualquer :indica-

ção nos fornos, sobre o seu,proprietário. Por dedução, o depoente ente!2:

de que eram de propriedade da SEI.rCO.A carvoaria visitada £icapróxilTla

à rodovia que liga Rio Pardo a Água Clara. A comissão referida não é

integrada por empresários. Não foi feito nenhum convite a qualquer dos

memblOos da com.issão, não havendo, por outro tanto, ne1111u,"no.restr;ição

COrolrelação à presença de empresários, nem por parte do depoente e nem

por parte da própria COi:lissão.Não sabe o depoente se a atividade de

carvoejamento traz alguin benefício financeiro ao Estado. Ao ql.J.e$abe

o depoente, o Estado também não adotou nenhuna providência e nen im-

JT .2013.1
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plementou nenhuma nlelhoria nas carvoarias e destilarias. A$ únicas de-

nv.ncias de trabalho em condições indígnas, recebidas pelo Q.epoente, a

partir do tempo em que se encontra na Secretaria, foram com relação às

destilarias e carvoarias. O depoente não sabe quantas pessoas trabéüha-

varo para a SE}~Opor ocasião da visita. O depoente teve notícias, não

a carvoaria in~lementou n~lhoras nas con

propriedade. Nada :;}ais.

3ª 'rESTEHUNHP.. GERALDOTEIXEIPJ~DEALNlnDA, RG 038170,

SSP/HS, 'l'rabéühador I~ural, Diretor Presidente da F'E'l'l\.G1U/I"~S* casado,

residente à 1<. Engehheiro Roberto Hange, 1217. B. 'l'auqarussú.. Nesta.

Advertido e compromissado. Incluirido, respondeu que: o c1epo~nte confirrila

que enviou o ofício de fls. 21/22 ao procurador Chefe da Procuradoria

da Repv.blica em I'.iato Grosso do Sul. O depoente ratifica as denímcias

mencionadas no referido ofício, aue na época realmente ej::,a!~lproceden- I

tes. Esclarece o depoente que nã~ Pa:rtiC~POU de nenl1ur,tavistoria ou ~

visi to. em carvoaria ou destilaria,. Esclarece o depoente que só não

steve nas carvoarias, mas conpareceu nas destilarias. Quem~steve nas

carvoarias foi a Srª lma Bisneto de Houra, assessora sindical e educa

cional da Fetagri, aconpanhanclo a comiss3.0. Através de inforlÜações da

Presidenta do Sindicato dos Traba.lhadol"es l<urais ele Ribas do Rio Pardo,

o de,oente tomOl}conhecimento de que as carvoarias estão providencian-

do melhorias às condições de trabalho das pessoas qlJ.e lá se ~l1contraJ,;.

Repergu.ntas do I,'linistério Público: O depoente não se recorda de ter en-

car:1inhado ofício ao Hinistro dC:I.Justiça, nos termos do ofício, de fls.

21/22. Segundo informações da. comissão e da assessora sindical, havia

confinamento de empregados, pelo fato de os nesmos contraírem dívidas

com as cal"voaJ."ias (dívidas relacionadas à aquisição de gêneros alimen
, -

tícios) e não conseguirem sa~dá-las. O depoente não sabe se realmente

e ocorriam surras em empregados nas carvoarias. Confirma o dep0Etute que

existiam crianças de 8 e até 6 anos de idade trabalhando nos .Fornos.
- . C - ~ Jn ,J)

llada malS rJ£f!b9i> tpcx;. ,,'Xi\-. ai dl_X...g.....W_g_*_-_t_\_-----
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1f~ TESTEl'nJNH1\DA EHPRESA SEHCO. ROSEHEIRE XAVIER DE LIl-1A,

RG 597951, SS1'/1'1S.PJ."'ofessora,Casada, residente à r. ,digo, na Fazen-

da Alterosa. Advertida e comproJnissada. Inquirida, respondeu que: tr~-

balha para a empresa SEHCO, como professora, desde abril/92. A depoente

leciona na Fazenda Alterosa. A depoente nlinistra aulas para quatro sé-

ries. O ano passado, a classe iniciou com 30 alunos, mas s6 terminou o
,

ano letivo com 16. A escola funciona. na fazenda Alterosa. Per~~ntas do

Procurador da SEHCO: Pelo que sabe a depoente, a distância entre a Fa-

zenda Alterosa e a rodovia, é de cerca de nove Kilômet~os. Os fornos

existentes às margens da l"'odo~ian8.0 são da SEHCO, não, sabendo a depoe~

te quem sejam os seus proprietários. Esclarece a depoente que é funcio

, . d P p't d , .. ,. 'I n'b . R' P dnarla a re_eJ. ura o HunlClplO ce 1'.1. as ao ,:LO ar o,,e que apenas

presta serviços à SEMCO. A depoente é remunerada tanto' pela SE!1CO, qua~

to pelo Hunicípio. Os alullosque frequentam a escola são filhos de em-

preiteiros e trabalhadores nas carvoarias. Este ano tainbém existem alu

nos provenientes de fazendas vizinhas. }i oferecida merenda escolar, pe-

lo l'íuuicípio,complementada pela SENCO e Fazenda Alterosa. A SEHCO ini-
. ~ d b' ., b gJ.ClOU a construçao e uma nova escola, em aSS1Jn ue aI1racos para os tr~

balhadores nas carvoarias. No tempo ern.que está trabalhando na proprie-

dade da reclamada, a depoente nunca teve notícia de maus tratos aos

trabalhadores, nem que e:cistiam pessoas que trabalhavam apenas em troca

de alimentos. Não tem conhecimento da existência de confinamento de

trabalhadores. Não sabe a depoente .ste g 'le Q' 'i-~J ..'",,~,; ';:]("Pse eXl " 1"ana r .(1 LJ. ! .,(te .. l::

trabalhadores na carvoaria. Os estudantes são transportados em um cami-

nhão e os trabalhadores em um ônibus. Pelo que tem notícia a depoente,
I

através do gerente da empresa, a partir deste ano letivo, será adaptado

um caminhão para o transporte das crianças. E:ds tem atividades extra-eu.r

riculares , tais quais as mencionadas nas fotos de fls. 530/535, tais

como comemorações no dia das crian~as e natal, patrocinadas pela empre-

e sa SEHCO. Tais comemorações são e:.ctendidasaos filhos' de todos os traba

lhadores da empresa. Repel"'gm1tasdo Hil1istério Públic:o: A depoente la-

borava rünis trando aulas el;ldois tv"rnos. ~~...tualmente, existe apenas um

turno, sendo que as aulas são ministradas apenas na parte da manhã.

A depoente entrou em licença gestação em setembro/93, sendo substituí-. ,

da pela professora HAl'1IAJos}i VALADAEES"funcionária,do l1u:1icípio.Quo.

se todas as crianças em idade escolar estão estudandc>, sendo que a e1":1-

JT -2013.1
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,

d é ' l'SEHCO: O contrato que a 'epoente mant'm com a enpresa e para atenU1111ento

dos seus empregados no consultório na cidade, era qualquer horário. A

depoente não sabe se outros médicos ou clínicas prestam atenÇlimento ~I
aos trabalhadores da SEHCO na cidade de Ribas do Rio Fardo. 1'.. depoente

é r:léc1ica do Trabalho. A partiJ.,'" do mês de janeiro, quase todos os

empregados contratados pela empresa submetem-se ao exa.rnepré';'admissi,£

nal, realizado pela própria depoente. Eventualmente, ocorrer:l acidentes

de trabalho na fazenda, sendo que em tais casos, caso a depoente este-

ja na fazenda ou no seu consultório, em Água Clara, o atendimento é

rei to pela própria depoente. Na fazenda, exis te uma farmácia, mas qU.e

dispõe de pouco estoque de medicanlentos, por tal razão, ocorre de o pró

prio trabalhador ter que arcar com as despesas para aquisição de l"'elilé-

dios. Nada mais. -vve~/.pQUW<1--7

3ª TESTEFiUNHA DA IillCLf.tiIADA SEIICO. IIU~CEl'{L'~RAHALIO, DO VAJ.JE,

lW 225 753, SSP/ES, Presidente do Sindicato dos Tl"'abalhadores l:(urais,

e casada, residente à 1<" Joaquim Alves Fontoura, 11. lhbas do Rio PardojNS.

Advertida e compromissada. Inquirida, respondeu que: a depoente é Presi

clenta do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. Emdezembro/93, éh. depoente

esteve na empresa l<.GHA,SEHCO, acompanhando a comissão. Naquela ocasião,

a depoente constatou qlle as condições de trabalho nas empresas visi tada

eram péssimas, COl~ menores trabalhando, alguns até com 8 anos ,de

TambémconstatOl:i. é.1. inexistência de trabalhac101"'es c01;1 registro em car-

teira, o•..{ nelhor, a grande maioria estava sen registro. Naquela.
JT -2013.1
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tar.lbém constatou que as em.presas não forneciam EPIs aos empregados,

as moradias eram péssimas, não havia água tratada e nem sanitários.

3ª feira passada, a depoente retornou à er.lpresa SEHCO,quando constatou
I

que a empresa havia implementado várias melhorias, OU seja, não existe

mais lnenores trabalhando, os trabalhadores sem registro £01'2.1":1regis tr2;.

dos, foral;1 cons truídos barl~acos filais confortáveis, com filtros; exis-
!

ten caixas dágua, colchões novos, a tendimen to médico, etc... l"(eu...eriT"Lu1tas\ ".
do pa tr9~0 da SE:Iv1CO:a empresa SEECOpossui ônibus para trànsporte de

empregados. Na 1ª visita à SEl1CO,com a comissão, a depoente não pre-

senciou a existência de tratamento de águ.a. Atualmente exi$te CIPA na

SENCO.Reperguntas da procuradora da RO}U\:a depoente escl~rece aue COTIl.•. -
pareceu na empres2.. ROl'iA.en mais ou menos cinco oportill'lidad~s. Esclarece,

ainda que em dezer:lbro/93, quando esteve na empresa }~0l'1'\, as condições

precárias, encontradas anteriormente, já se encontravam mudadas para

melhor. Comrelação ~, empresa ROH.i\,a depoente pode constatar quase

que as rnesmas melhorias implementadas pela empresa SEI,rCO.li depoente não

sabe se a empresa RO:t-U\mantém ônibus para transporte de empregados.

Dentro da propriedade em que se encontra a eIlpresa RO:t-If:I.,e~dste uma
.

Hunicipal, que dá a tendimen to a todos os filhos de trabalh2.dores

empresa. A depoente não sabe se existe ambulatório médico na empre-

sa :ROl.'!J.'"sabendo q1..lea empresa encarninlla os trabalhadores para a tendi-

:r.le:r1tonédico em Ribas do lho Parelo. :Reperguntas do r.hnistério Público:

te. 1CI t a de t 1 f d ' - '~1~ m 'G~"~-an J:'10r11.c::11'-e, poen '-e c 'legou a azer U1~1aenunCla a l'.t~.!.l'iJ.U., a re~

peito das condições subhumanas existente nas carvoarias e destilarias,

inclusive com trabalho escravo, e que realmel1te ocorria. A depoente tem

conhecimento que existia confinamento de empregados na empresa SEI'.iCOe

também na carvoaria RAI.HRES.Não teve notícia de confinamento de empr:=,

gados na empresa ROl"Il1..A depoente também recebeu denúncia~ de aplicaç2,0

de surras aos subempreiteiros relacionados à empresa âEHCO.Atualmente,

pelo que sabe a depoente, não existe r:lais o trabalho de Jil$110resnas

empresas SEMCOe ROl~\. A depoente não sabe se a empresa RO}illainda man-

tém subemprei teiros. A empresa SEHCOainda mantém subempr$i teÍl."os atual

Ji:ente, só que todos os empregados são regis tréHlos peJos Glllpreiteiros.

Esclarece a depoente que os chamados "gatos" estão registrando as pes-

soas que para eles trabalham, mas em nome da SEHCO.Algul1$ do "gatos"

atw.l.1r:K;nte existentes, são os mesr,lOSque prestavam serviç6s ~)ara a

JT -2013.1
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SEHCO anteriormente. Em novembro/93, a depoente deu uma entrevista para

o programa "documento especial", do SBT, a respeito do trabalho nas cal"

voarias. Esclarece a depoente q'Ll.eesteve na empresa

da, a convite da própria empresa. Nada mais.

4ª TESTEl-'1UNH.l\. DA EHPRESA SEHCO. 30P.0 DE LD ..Iti ROI.JIH. lZG

7.832.654. SSP/SP. técnico de segv.rança, divorciado, resRdente à r.

BR 262. KH. 137. Água Clara/NS. Advertido e compronissado. Inquirido,

respondeu que: trabalha para a en~resa SEHCO desde outubro/93, na fun-

ção de técnico de segLlrança do trabalho. Quando foi admitido, a situa-

ção da empresa SEHCO, com relação à segurança do trabalho, muito embora

não fosse totalmente irregular, deij::avaa desejar. Após a contratação

elodepoente, foi realizado um levantamento ambiental, com participação

do engenheiro LA.l"(A,onde se estabeleceu as metas a serem cur;lp:r:'idaspara

a melhorias das condições. Já foram distribuídos EPIs potra os empreitei

rOSj já foranl construídos os barracos (ainda em fase final de constru-

ção) i já foram realizados exames médicos 121;1 cerca de 90% dos trabalha-
Li)/""'\. Idores; que não existe a prestação de trabalho por mulheres ou crianç~

carvoariasj está sendo feita. UTaa triagem para efeito de se regula-

rizar a situação documental dos trabalhadores. Está sen(lo feito U]i1tra

balho de base, para efeito de cOl1cientização dos trabalhadores, p1."'in-

cipalmente no que diz respeito à segurança e higiene no trabalho. Fer-

g-v.ntaseloprocurador da SEHCO: antes de se chegaJ:."'à empresa Alterosa,

próximo à rodovia, exister,lfornos que não são de propriEedade da empre-

sa SEHCO. Contra taçã.o do depoente foi com o propósi to ÉlE;: resolver os

problemas que exis tian na er;lpresa.Foran criadas CIPAs ila empresa. O

depoente enviou 1.U,i.acorrespondência do Sindicato dos Trabalhadores Ru-

l"'aisde Três Lagoas, no sentido de que este providencia$se a er.1issão

das carteiras de trabalho dos empregados da empresa, no'que foi aten-

dido. EX:LS te uma g-rande rota tividade dos trabalhadores pro1íZeniei.1tesdo

4t Estado de ['tinasGerais, principalmente por ocasião das festas típicas
,

daquele estado, que OCOl"'reJi1nos inícios e finais de ano, 01.lt1.lbro,etc •••

Já ocorreu um caso, com o pl"'ópriodepoente presencizmdo', de l).m traba-

1" ~ ,..,c' "'" 1 ~ . t ,~naClor que rasgou a 'vl'Pu apos receoe- a, para nao ser regls -rauo ou,

quem sabe, pondera o depoente, não ser identificada. ou reconhecida.

As despesas com fotografias, para a documentação dos trabalhadores, é
I

descontada dos empreiteiros, sendo que a empresa SEI'ICOnão impede que

JT -2013.1
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tais despesas sejam repassê,das aos subel~lpreiteiros, apenas Qo1icitando

que tais descontos, sejam realizados e}~l5 parcelas. Todos os empreitei

ros da empresa SEHCOposs.v.cmfirma. Esclarece o depoente qUlf existe um

empreiteiro, que foi cont:!"atado esta semana, que ainda não <t:onseguiu

constituir firma. HLJ.itoembora não seja atribuição do clepoe:r..te, o mes

mo tem conhecime::lto que a empresa fiscaliza os er:tprei teiros com rela-

adicionais de insalu-

bridade ou periculosidade. lJada rnais .._

proteção contra o calor. A

ção à reg-etlaridade no pagamento dos salários dos subempreiteiros. Pelo

que sabe o depoente, todos os ilnpostos e contribuições devidas pelos

emprei teiros serão suportados pela er.lp1.~eSaSEHCO.Repergu.ntas do Hil1i~

tél"'io Pú.b1ico: é a empresa S]~HCOque pl"ovic1encia a abertm."2', da firJYl.a

dos empreiteiros. O registro dos subempreiteiros é feito enl nome dos

eElprei teiros. Na fazenda Alterosa trabalham atualmente, cerca de 70

el~pregados, inchündo os trabalhadores da SEIICOe os vinculados aos

emprei teiros. A CIP£"!. é composta por 7 membros. O depoente J.1lãosabe se

a enpresa requereu permissão prévia ~t DRT.para a realização das al tera-

ções qV.evem fazendo. Os EPls fornecidos pela empresa são Çls seg1..1..intes:

luvas, capacetes conjuuu1ares, capacete normü, máscaras contro. poeir~_

e botinas. Estão fazendo levantamento para fornecir.lento de calça espe-

para os operadores de moto-serra. Não existe EPI específico para

A empresa SEHCOdesiste da ouvida das demais testemunhas

que arrolou.

Depoimel1to da 'única testemunhe,,"ela empresa l<m'll~. AIJCIDF]S

VELOSODE ARA6Jo, tratorista, casado, residente na Fazendq Japecanga.

Advertido e comp:oomissado. Inquirido, respondeu que: trabalha na empresa

ROl'.íA l..•.aproximadamente um ano e sete meses. rrraba1ha CQr:lO tratorista.

Pergm1tas da procuradora da empresa ROHA.: o depoente janais presenciou

maltratos ou intimidação de trabalhadore!3 na erllp1.~eSaRm"Il\~ fazenda Japa

canga. Não existiam e nem existem traba.1hadores que laborem apenas em

troca ele alimentação na empresa RmL."~.As fotos de £ls. 564/575 são de

instalações existentes na empresa ROI.l"l1,sendo que a foto pe fls. 569

foi tirada na casa do próprio depoente. Eepergv.ntas do Ili:.1Ístério Pú-

blico: atualmente todos os trabalhadores da ROH'\são regi,strados pela

própria empresa, sendo que, pelo que sabe o depoente, mes:moanterior-
I

nente era. a. empresa ROHl~quem os regis trava. O depoente COl'J.£irr;laque

nãQT.~13l.'f,0seu conhecimenTO (1'1ea emD t' ,
• ~ v. -.:' .•.resa man"lVesse "gatos" anteriormen

+ r.:>
Lo "'- •
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Alertado sobre as penas do falso testemu.nho, o depoente a£irl~10u que não

sabe

Nada mais.

empreiteiros anteriormente.
I

a seren ouvidas.

de 73

A se~~ir. o procurador da en~resa SEMCOrequereu a juntada

docur:1entos. O l-J:inistério Público não se opôs ài juntada, ra-

zão pela qual a meSillaresta deferida, cabendo ao Sr. Juiz Relator do

Processo decidir sobre a SUé' J1,'.HV L:E:'.'ç2' o, Ol; não, nos autos.

Por final, o representante do Hinistério Público requereu

. d .•... d C't ~ 'd l'a Junta a, posLerlormente, 'e uma .1.1.2-C".LC V1 eo re at1vo ao Programa

"documento especial", e:z:ibido pela Televisão SBT, cuja matéria se refere

a uma reportagem realizada nas carvoarias do. Estado de HS. 'l'al requeri-

mento, também será analisado pelo Sr. Juiz I~elator do I'rocesso.

esta Junta, re-

ao Sr. Dr. Juiz Rclator.

19: 50 :hs.
..
asEncerrada

metam-se, digo, subam os autos

\--,~

OiJoshlngtan
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PROCESSO TRT/AD N° 1/93. AC. TP N° 612/95.

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
RÉS: 1) SEMCO - SERViÇOS DE EMPREITADA E CONSTRUÇÕES LTDA.

2) PILAR - AGRO FLORESTAL LTDA.
3) ROMA - ENERGÉTICA LTDA.

RELATOR: JUIZ AMAURY RODRIGUES PINTO JÚNIOR.
REVISOR: JUIZ IDELMAR DA MOTA LIMA.

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - I. COMPETÊNCIA
FUNCIONAL - A ação civil pública, em virtude de
proteger interesses difusos, tem natureza coleti-
va. As ações trabalhistas de natureza coletiva são
de competência dos Tribunais Regionais, de mo-
do que a ação civil pública escapa à competência ft /

da primeira instância trabalhista. Art. 678, I, a, da Y
CLT, c/c Lei nO7.347/85. ". A Justiçado Traba-
Iho>tem amparo legal para a aplicação de pena
cominatória de multa decorrente de irregularidade
trabalhista provada em ação civil pública. Art. 11
da Lei nO 7.347/85 c/c art. 652, d, da CLT. 111.
CABIMENTO - CONDiÇÕES DA AÇÃO. Ale-
gação de escravidão é matéria que se configura
no âmbito de proteção de direitos difusos - seja
porque não é possfvel a identificação precisa dos
trabalhadores envolvidos, seja porque de interes-
se social - preenchendo as condições da ação,
corespondentes a objeto que se refere a um con-
junto indeterminado de sujeitos e cujo sucesso ou
fracasso é do interesse da coletividade e não
apenas dos envolvidos. 111.MÉRITO - Provada a
intermediação de-mão de-obra fraudulenta e de
conseqoências desastrosas, geradora de condi-
ções sub-humanas de trabalho, justifica-se a apli-
cação do disposto no art. 9° da CLT e a condena-
ção das empresas responsáveis, seja em razão
do error in eligendo, seja do error in vigilando.
Ação Civil Pública julgada procedente, em parte,
para condenar as empresas responsáveis a obri-
gações de não fazer e de fazer necessárias ao
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estabelecimento das condições legais e dignas
de trabalho e a pena cominatória de multa.

A C Ó R O Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos de açao civil pública em
que são partes as acima epigrafadas, ACORDAM os Juizes do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 24a Região: Por unanimidade, aprovar o relatório, rejei-
tar as preliminares de incompetência e de impossibilidade juridica do pedidQ,
excluir do Iitigio, por ilegitimidade passiva, a ré Pereira da Silva Empreendimen-
tos Imobiliários S.A., incorporadora da empresa Pilar Agro Florestal Ltda. e ad-
mitir a ação quanto às rés Semco -,Serviços de Empreitada e Construções Lt-
da. e Roma Energética Ltda. e,"no mérito, julgá-Ia parcialmente procedente, nos
termos do voto do Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior (relator). Não participa-
ram do julgamento a Juiza Geralda Pedroso, por estar de férias quando da dis-
tribuição do processo, e o Juiz João de Deus Gomes de Souza, por ter se de-
clarado impedido.

Sala de Sessões, 26 de janeiro de 1995 (data do julgamento) .
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
RÉS: 1) SEMCO - SERViÇOS DE EMPREITADA E CONSTRUÇÕES LTDA.

2) PILAR - AGRO FLORESTAL LTOA.
3) ROMA - ENERGÉTICA LTOA.

RELATOR: JUIZ AMAURY RODRIGUES PINTO JÚNIOR.
REVISOR: JUIZ IDELMAR DA MOTA LIMA.

RE LATÓRIO

O Ministério Público do Trabalho propõe Ação Civil Pública contrar
as empresas SEMCO - Serviços de Empreitada e Construções Ltda, Pilar -
Agro Florestal Ltda. e Roma - Energética Ltda., denunciando a existência de
trabalho em condições de semi-es,çravidão. ,

O Autor pretende, Iiníinarmente, seja determinada a interdição das
carvoarias exploradas pelas empresas"e; nÇ)mérito, a não utilização de trabalha-
dores sem registro, a não admissão de tràbalhadores menores na atividade de
produção de carvão, a não utilização de trabalhadores em jornadas superiores a
oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, o reconhecimento direto do
vinculo empregaticio dos trabalhadores com as empresas e, ainda, a fixação de
multa cominatória, pelo descumprimento das obrigaçOes, por trabalhador ~n-
contrado em situação irregular (fls. 2/19). Juntou documentos (fls. 20/102). Deu
à causa o valor de R$ 50.000,00.

Foi indeferida a concessão de liminar (fi. 104 verso).
As empresas Rés apresentaram contestação e documentos (fls.

117/247,249/547 e 549/993).
A empresa Pereira da Silva Empreendimentos Imobiliários, incor-

poradora da empresa Pilar Agro Florestal Ltda., argúi, preliminarmente, a in-
fi competência funcional e sua ilegitimidade passiva (fls. 117/119).

A empresa SEMCO - Serviços de Empreitada e Construções Ltda.
apresentou sugestões visando melhorias nas condições de trabalho e negou .as
denúncias que lhe foram imputadas (fls. 249/257).

A empresa Roma - Energética argúi a incompetência em razão da
hierarquia e impossibilidade juridica do pedido e, no mérito, pretende a improce-
dência da ação (fls. 549/562).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se sobre as defesas
apresentadas (fls. 1001/1006).

As partes prestaram depoimentos e foram ouvidas testemunhas
(fls. 1055/1072).

JT-3001.1
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Foram apresentadas razões finais pelo Autor (fls. 1199/1204) e pe-
las Rés Roma - Energética Ltda. (fls. 1209/1212), SEMCO - Serviços de Em-
preitada e Construções Ltda. e Pereira da Silva Empreendimentos Imobiliários
S.A. (fls. 1256/1260).

É o relatório.

v O T O

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL.

Sustentam as Rés "pereira da Silva" e "Roma Energética" que,
nos termos do art. 12, da Lei nO7;347/85. a competência originária para conhe-
cer da Ação Civil Pública é do Ju'izo,,~~ ~rimeira Instância e, portanto, o conhe-
cimento da matéria pelo Eg. Regional caracterizaria supressão de instância.

. "J

Sem razão as Rés. ,> i

É certo que a Lei nO7.347/85 fixou'<acompetência originária dos ór-
gãos jurisdicionais de primeiro grau, para conhecer das Ações Civis Públicas.
Entretanto, as disposições da referida norma legal devem ser adaptadas aos
especificos trâmites do Processo do Trabalho.

Com efeito, ao contrário do que ocorre nas Justiças Estaduais e
Federal Comum, nesta especializada os dissidios de natureza coletiva são de
competência originária dos Tribunais, como expressamente dispõe o art. 678,
I, "a", da CLT.

Ora, as Ações Civis Públicas objetivam a proteção dos chamados
"interesses difusos", que, pela sua própria natureza sao coletivamente conside-
rados, eis que abarcam interesses de toda a sociedade e nãQapenas dos indi-
viduos que, pela decisão, serão incidentalmente atingidos.

Como bem ressaltado na peça de ingresso, o provimento jurisdi-
cional alcançará uma generalidade indefinida de trabalhadores e, inclusive,
aqueles que sequer prestavam serviços à época do ajuizamento da açâo ou do
seu julgamento, mas que ainda venham a prestar.

Resta, pois, inequivoco que a Ação Civil Pública, por proteger inte-
resses difusos, tem natureza coletiva e, portanto, no Processo do Trabalho, a
competência originária para conhecer da matéria é do Tribunal Regional, por
força do disposto no art. 678, I, "a", da CLT, cuja regra, por especifica, deve
ser preferida à da Lei nO7.347/85.

Assim, rejeito a preliminar de incompetência levantada pelas Rés.
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A Ré "Roma Energética" alega que o pedido de multa para o caso
de descumprimento da decisão judicial não encontra amparo na Lei, sendo,
pois, juridicamente impossfvel.

Novamente, razão não lhe assiste.
A própria Lei nO7.347/85, em seu art. 11, prevê a cominação de

multa pecuniária pelo descumprimento da decisão judicial resultante da Ação
Civil Pública. et-

O art. 652, "d", da CLT, reforça a competência do Tribunal para
impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua competência.

Ademais, como eventual condenação implicaria em obrigações de
fazer e não fazer, resta imprescindfvel a fixação de "astreihtes", outras multas
ou indenizações, sob pena de o"Pr,ovimento Jurisdicional restar obsoleto.

Rejeito, pois, a preliminár: .. '"
'. .

'l. .f "r.

t, •

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 'DA 2a RÉ - PEREIRA DA SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - INCORPORADORA DE PILAR
AGRO FLORESTAL LTDA.

A situação fática da segunda Ré é diversa das demais, eis que,
desde a contestação, informa não explorar a atividade de produção e venda de
carvão.

A prova documental colacionada aos autos efetivamente comprova
que a Ré atua no ramo madeireiro e, embora proprietária da fazenda Japecan-
ga, a atividade de carvoaria ali desenvolvida é realizada por outras empresas,
para as quais a segunda Ré vende a madeira produzida e forneceu, em como-
dato, parte da fazenda para a produção do carvão.

O depoimento das partes também confirma tais fatos, sendo que o
Autor da Ação Civil Pública não conseguiu demonstrar a existência de irregula-
ridades na extração e corte da madeira, bem como nenhuma prova foi produzi-
da no sentido de estar, a Ré, descumprindo as obrigações trabalhistas em rela-
ção a seus empregados.

Assim sendo e, considerando-se que a petição inicial invoca irre-
gularidades no setor de carvoarias e, com base em tais afirmações estabelece
a sua pretensão, tem-se como indiscutfvel a ilegitimidade passiva da segunda
Ré, para responder aos termos da presente Ação Civil Pública, até porque não
atua no ramo de carvoaria, mas sim no de reflorestamento e produção de ma-
deira.
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Destarte, ante a ilegitimidade passiva da segunda Ré, r~sta a
mesma exclufda do litrgio e, portanto, em relação à mesma, o processo resta
extinto sem julgamento do mérito.

ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO.

As partes são legItimas, não mais restando dúvidas quanto à pos-
sibilidade de o Ministério Público do Trabalho promover Ação Civil Públic~,
diante do que dispõe o art. 83,111e 84, li, da Lei Complementar nO75/93. c{t

Também resta inquestionável que a matéria dos autos - trabalho
em condições subhumanas nas carvoarias do Estado de Mato Grosso do Sul -
justifica a existência de interesses difusos, seja porque não é possfvel a identi-
ficação precisa de tais trabalhadores, seja porque tais fatos promovem verda-
deira comoção social. ,

Neste sentido, já lembrou o e~tão Subprocurador Geral do Traba-
lho, Jorge Eduardo de Souza Maia, em bem el~b9rado trabalho acerca dos in-
teresses difusos no âmbito das relações laboraiS:.•"

".••05 Interesses dliusos referem-se liJ"um conjun-
~o IndetermlnliJdo ou dificilmente datermlniNe' de sujel-
6 "••.05 •••

•••0 sucesso ou frtJClJsso dlJ s~lsféJÇf:J do Interes-
se DtlnslrÍJ IJ co'etl,,'dDde, altirliJ"liJsliJndoliJÍJrelJde Interes-
SQS dos envo',,'dos ••:' (In LTr, nO56/9, setembro/92, p. 1044 e
1045). '

Por fim, de logo observa-se que açao do Ministério Público do Tra-
balho visa assegurar aos trabalhadores o minimo das garantias sociais previs-
tas ao cidadão, pela Constituição da República.

,• Destarte, por preenchidas as condições da Ação Civil Pública, ad-
mito-a.

MÉRITO.

Em petição inicial o Ministério Público do Trabalho denuncia a
existência de trabalho em condições de semi-escravidão nas carvoárias manti-
das pelas Rés, quando não são observadas as condições mfnimas de saúde e
educação, onde existem cadeias de intermediação de mão-de-obra com o obje-
tivo de fraudar os direitos sociais dos trabalhadores.

JT.3001.1
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Informa ainda a existência de menores de doze anos prestand
serviços insalubres e trabalhadores vivendo em condições precárias, perma-
nentemente endividados e intimidados, sem registro em carteira e à margem
dos mais basilares direitos sociais garantidos pelo diploma Constitucional.

A prova dos autos demonstrou, de forma clara e inequfvoca que,
embora paulatinamente melhoradas, as condições de trabalho nas carvoarias
situadas nas fazendas Boa Aguada e Japecanga ainda estão longe de serem
consideradas satisfatórias. I ~

Com efeito, restou evidenciado nos autos que muitos trabalhado-
res ainda prestam serviços sem o necessário registro em CTPS, sofrendo des-
contos abusivos a tftulo de "alimentação", intermediados por empreiteiros, tam-
bém denominados "gatos", os quais não detém a menor condição social ou fi-
nanceira para responder pelos débitos trabalhistas de seus "contratados", já
que eram antigos carvoeiros que prestavam serviços para as próprias Rés, nas
mesmas condições (ou piores) dos trabalhadores de agora. .

Evidencia-se a precaried,ap,e das condições de vida, de saúde e de
educação para as famHias dos tratiálhadbres e, para estes, as mfnimas condi-
ções de trabalho digno.

Aliás, tais fatos tornaram-se públicos e notórios, divulgados pela
imprensa local, nacional e internacional, causando o repúdio e consternação de
toda a sociedade brasileira.

Não é possfvel, então, que os Poderes constitufdos permaneçam
silentes e inertes diante da situação de calamidade social que atinge a região
das carvoarias existentes na área rural do Municfpio de Ribas do Rio Pardo e
Água Clara, muitas instaladas em locais inacessfveis, aos quais, até por isto, a
ordem jurfdica ainda não chegou.

Mostra-se inconcebfvel que, nas portas do século XXI, ainda se
depare com situações de profundo desrespeito à dignidade humana e aos mais
basilares direitos do cidadão.

Não se pode, pois, esperar do Judiciário outra decisão que não
seja a direcionada para o respeito da Lei, da Ordem Jurfdica, da Constituição e
da dignidade do homem.

DAS DEFESAS E DAS PROVAS - CONCLUSÕES.

A primeira Ré apresentou uma série de sugestões visando $ me-
lhoria das condições de trabalho nas carvoarias de sua responsabilidade e ne-
gou as denuncias que lhe foram imputadas, afirmando exercer permanente fis-
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calização em suas baterias de fornos, proibindo o trabalho de menores e mu-
lheres, relatou a tomada de atitudes visando ao saneamento de irregularidades.

Inobstante , em depoimento, acabou por reconhecer que nem to-
dos os trabalhadores estão registrados e que persiste na contratação de em-
preiteiros, também denominados "gatos", para a arregimentação de mão-de-o-
bra, chegando a admitir que um deles sequer tem firma constituida (fi. 1069).

Já a terceira Ré sustenta que as irregularidades até então cometi-
das o foram em razão do desconhecimento juridico e que, a partir da fiscaliza-
ção levada a efeito, regularizou a situação de todos os trabalhadores, registra~
do-os em CTPS e evitando a contratação via empreiteiros. 4f;

Inobstante, a prova dos autos demonstram que as irregularidades
ainda não foram totalmente extirpadas, mesmo em relação à terceira Ré, além
do que, a mea culpa assumida pelo contestante não é suficiente para elidir a
pretensão inicial, mormente considerando-se a existência de uma situação
continuativa de prestação de serviços que se prolongará além da decisão defi-
nitiva alusiva ao presente feito.

O Ministério Público do Trabalho vin~ica a imposição de uma obri-
gação de não fazer, consistente na não utilização de trabalhadores sem regis- .
tro e não utilização de trabalhadores menores nas atividades de corte de ma-
deira e produção de carvão, bem como não exigir jornada superior a oito horas
diárias ou quarenta e quatro semanais.

Vindica ainda a imposição de uma obrigação de fazer, consistente
no reconhecimento do vinculo empregaticio dos trabalhadores com as empre-
sas Rés.

Ora, o registro em CTPS é dever básico de todo empregador e um
direito indisponivel de todo o empregado.

N30 prospera, assim, a alegaçao de que o trabalhador recusa o re-
gistro, pois que, então, caberá a empresa recusar o trabalhador.

Da mesma forma, a intermediação de mão-de-obra por empreitei-
ros, com o objetivo de fraudar os direitos dos trabalhadores, evidencia-se como
uma prática i1fcita e inaceitável. '

A doutrina e a Jurisprudência admitem, de forma clara e inequrvo-
ca, a terceirização. Entretanto, o que os autos revelam é a existência de verda-
deiros "testas de ferro" intitulados de empreiteiros, mas que, inobstante, não
detêm condições sociais ou financeiras para responder pelos débitos trabalhis-
tas assumidos, sendo, na verdade, antigos trabalhadores da própria carvoaria.

A intermediação de mão-de-obra com objetivos fraüdülentos e
conseqüências desastrosas, já que são estes empreiteiros que ocasionam as
maiores atrocidades aos direitos dos trabalhadores, não pode ser acolhido pelo
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judiciário e, ressalte-se, não tem qualquer valor juridico, eis que esbarra na im-
peratividade do art. go, da CLT.

Ademais, é dever de todos, e principalmente das empresas que
atuam no ramo da carvoaria, zelar pelo cumprimento e respeitos aos direitos
básicos do cidadão e da pessoa humana, motivo pelo qual jamais poderão as
Rés livrar-se das responsabilidades imputando-as a empreiteiros que contra-
tam, pois, mais do que conivente, são diretamente e pessoalmente responsá-
veis pelas atitudes de tais empreiteiros, seja pela aplicação do disposto no art.
go, da CLT, s~ja porque responderão por error in eligendo e in vigilando. ~

E, pois, de se acolher a pretensão inicial, quanto às obrigações de
não fazer, ficando a primeiro e terceira Rés condenadas a:

~.

1. Não utilizar trabalhadores sem o devido registro, ainda que por
intermédio de terceiros.

2. Não utilizar trabalhadores menores na atividade de produçao de
carvão, ainda que por intermédio ge terceiro~.

; .. ~1 :i-;,'!~"
. .i

Quanto aos horários de trabalho, o pedido inicial merece parcial '
acolhimento, já que o art. 60, da CLT estabelece que, nas atividades insalu-
bres, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante prévia licen-
ça das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho.

Verifica-se, pois, que não há vedação do labor em sobrejornada.
Entretanto, por tratar-se de atividade insalubre, a prorrogação deve ser autori-
zada pela autoridade competente.

Ficam, pois, as Rés, condenadas a não utilizar trabalhadores em
jornada superior a oito diárias e quarenta e quatro semanais, sem prévia autori-
zaçao da Delegacia Regional do Trabalho ou outro órgao, responsável pela Hi-
giene do Trabalho.

Por fim, formula o Ministério Público do Trabalho, um pedido con-
sistente em obrigação de fazer, qual seja, o reconhecimento do vinculo empre-
gatício dos trabalhadores.

A pretensão merece acolhida, eis que, como já ressaltado anterior-
mente, o reconhecimento do vinculo empregaticio com os trabalhadores que
lhe prestam serviços, é dever básico do empregador e direito minimo assegu-
rado ao empregado.

Não podem as Rés furtarem-se de tal obrigação mediante a colo-
cação fraudulenta de intermediários (pseudo-empreiteiros) que não cumprem e
tampouco possuem condições econômicas para responderem pelos débitos
trabalhistas respectivos.
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Ficam, pois, as Rés condenadas na obrigação de fazer, consis-
tente em reconhecer diretamente o vfnculo de emprego com-todos os trabalha-
dores que lhes prestam serviços.

DA COMINAÇÃO PELO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGA-
ÇÕES DE FAZER E NÃO FAZER.

Como já ressaltado anteriormente, é imprescindlvel a imposiçaO~
de uma cominação judicial para o caso de descumprimento dos comandos do
decisum, até mesmo como forma de fazer valer o comando Judicial respecti-
vo, que, despido de uma cominação sancionatória, restará obsoleto e de ne-
nhuma serventia.

Assim sendo, e lastreado no art. 652, "d", da CLT e art. 11, da Lei
nO7.347/85, estabeleço multa cominatória pelo descumprimento das obriga-
ções de fazer e de não fazer"arbitrando-a em 1.000 UFIRs (Unidades Fiscais

- ~ ,-
de Referência) por trabalhadoLeF)cont,r:ado.ern situação irregular, cujos valores
reverterão a favor do Fundo de Apoió 'áo Trabalhador, criado pela Lei n° 7.998/
90.

CONCLUSÃO

Rejeito as preliminares de incompetência e impossibilidade jurídi-
ca do pedido, excluo do Iitrgio, por ilegitimidade passiva a Ré PEREIRA DA
SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., incorporadora da empre •.
sa PILAR AGRO FLORESTAL LTOA, admito a Açao Civil Pública quanto às
Rés SEMCO SERViÇOS DE EMPREITADA E CONSTRUÇÕES LTOA. e
ROMA ENERGÉTICA LTOA., para, no mérito, julgar a ação PROCEDENTE
EM PARTE, condenando as Rés na obrigação de não fazer, consistente em
não utilizar trabalhadores sem o devido registro, ainda que por intermédio de
terceiros; não utilizar menores na atividade de produção de carvão, ainda que
por intermédio de terceiros; e não utilizar trabalhadores em jornadas superiores
a oito diárias ou quarenta e quatro horas semanais, sem prévia autorização da
Delegacia Regional do Trabalho ou outro órgão responsável em matéria de Hi-
giene do Trabalho; bem como na obrigação de fazer, consistente em reconhe-
cer diretamente o vfnculo de emprego de todos os trabalhadores que lhes pres-
tam serviços; fixando, ainda, multa cominatória, pelo descumprimento das obri-
gações, no valor de 1.000 UFIRs, por trabalhador encontrado em situação irre-
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guiar, cujos valores reverterao ao Fundo de Assistência ao Trabalhador, insti-
tufdo pela Lei nO7.998/90. ~

Custas, proporcional nte, pelas Rés umbentes, no valor de
R$ 1.000,00, calculadas SOb:~a~ 50.000,00, or rbnrado à condenaçao,
para meros efeitos fiscais e re~;is. .
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